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Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO Nº 2087/2022 
De 09 de fevereiro de 2022 

"Dispõe sobre a suspensão das aulas 
presenciais no Sistema Municipal de Ensino 
no Município de Quadra e a substituição 
das atividades pedagógicas presenciais 
pela modalidade remota e dá outras 
providências". 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, Prefeita do 
Município de Quadra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 
1.988 estabelece em seu artigo 277, caput, que: "É 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão"; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO o aumento de casos de 
contaminação do Covid-19 em nosso Município até o 
presente momento, conforme boletim epidemiológico 
apresentado no Paço Municipal nesta data quando da 
realização de reunião do Comitê de Enfrentamento à 
disseminação do Covid-19, serão adotadas como 
medidas de combate e contingenciamento a 
disseminação ao coronavírus, a suspensão das aulas 
presenciais, sendo adotado o ensino remoto, como 
medida preventiva à disseminação do contagio do 
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